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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA IPMI N.º 60, DE 04 DE AGOSTO DE 2015
CONCEDE pensão por morte de ex-servidora pública municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 38/2015.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a pensão por morte da de cujus RITA DE CASSIA 
VASCONCELOS DE ABREU BENTO, falecida em trinta de junho de dois mil e 
quinze, ocupante do cargo de Supervisor de Educação Básica, referência JC11 
Faixa III/ Nível I, da Lei Municipal nº 2.789/2008, registro funcional nº 7.581, 
ao Sr. Irani Bento, portador da cédula de identidade R.G. nº 10.156.904-X 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 020.889.768-25, na qualidade de viúvo, 
na proporção de 100% da totalidade da remuneração da servidora no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social, acrescido de 70% (setenta 
por cento) da parcela excedente a este, com efeito a partir do dia trinta de 
junho do ano de dois mil e quinze, tudo em conformidade ao processo 
administrativo IPMI nº 38/2015, e ao § 7º, inciso II, do art. 40 da Constituição 
Federal, c.c. o artigo 52, inciso II, da LM nº 3.336/2012.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos quatro dias do mês de 
agosto de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 83/2015 – Presencial Republicado – Processo Administrativo 
nº 5.168/2015 do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços 
– Interessado: Diversas Secretarias do Município – Objeto: Serviço de 
recapagem pré-moldada em pneus. Credenciamento início às 09h00min do 
dia 11/09/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.
sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira 
Silmara de Oliveira Garcez Santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo 
telefone (15) 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.

Pregão Nº 86/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 7.735/2015 do 
tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Secretaria 
Municipal de Governo e Negócios Jurídicos – Objeto: Contratação de 
Empresa para prestação de serviço de impressão do Jornal “Imprensa Oficial 
do Município”. Credenciamento início às 15h00min do dia 11/09/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro José Carlos 
Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-
8029. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 
– Centro – Itapeva – SP.
Itapeva, 28 de agosto de 2015.

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 55/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA EPP         
CNPJ: 17.450.564/0001-29
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 57/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.        CNPJ: 45.987.005/0235-62
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 58/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA        
CNPJ: 00.647.879/0002-49
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 60/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA        CNPJ: 
60.748.530/0001-44
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 
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VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 61/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA        
CNPJ: 08.888.040/0009-80
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 64/2015
PROCESSO N.º 6.160/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2015
DETENTOR: AVENIDA SERV CAR DE ITAPEVA LTDA       
CNPJ: 52.858.214/0001-05
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIO CESAR DOS REIS, EDILSON CUNHA, 
MILTON CESAR CALODIANO LEITE, MARCIO DE LIMA RENÓ E EMERSON DE 
ALMEIDA CAMARGO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 E SOLUÇÃO DE UREIA ARLA 32
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 65/2015
PROCESSO N.º 6.160/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2015
DETENTOR: FELIPE CUSTÓDIO DE CAMARGO - EPP      
CNPJ: 09.493.187/0001-87
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIO CESAR DOS REIS, EDILSON CUNHA, 
MILTON CESAR CALODIANO LEITE, MARCIO DE LIMA RENÓ E EMERSON DE 
ALMEIDA CAMARGO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 E SOLUÇÃO DE UREIA ARLA 32
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

HOMOLOGAÇÕES e REVOGAÇÕES
Processo Administrativo nº 9.278/2014
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 21/2015 
Objeto: Serviço de manutenção mecânica em veículos com fornecimento de 
peças
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, REVOGO 
o Pregão Presencial n° 21/2015, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 26 de agosto de 2015.

Processo Administrativo nº 6.160/2015
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 81/2015 
Objeto: Aquisição de óleo diesel S-10 e solução de ureia ARLA 32
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 81                                                                                                                                                                                                  
/2015, referente ao objeto em epígrafe, ofertado pelas empresas adjudicatárias 
abaixo relacionadas:
– AVENIDA SERV CAR DE ITAPEVA LTDA o item 1;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 62/2015
PROCESSO N.º 5.700/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2015
DETENTOR: LORECI O. LOPES MARCOLINO - ME       
CNPJ: 22.391.447/0001-71
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: MARIA TERESA COLLECTA, ANA LAURA RODRIGUES, 
ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE, MARIA CRISTINA NUNES DA ROCHA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E KIT LANCHES 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 63/2015
PROCESSO N.º 5.700/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2015
DETENTOR: QUERÊNCIA GRILL DELIVERY EIRELI - ME       CNPJ: 
22.950.930/0001-49
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: MARIA TERESA COLLECTA, ANA LAURA RODRIGUES, 
ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE, MARIA CRISTINA NUNES DA ROCHA E 
MARCOS ROBSON NITERÓI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E KIT LANCHES 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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– FELIPE C. DE CAMARGO – EPP o item 2.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 24 de agosto de 2015.

Processo Administrativo nº 6.753/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
Assunto: Pregão Presencial Nº 84/2015 
Objeto: Contratação de Emissora de Televisão com Abrangência Regional para 
Prestação de Serviços de Divulgação de Programas e Ações Governamentais 
do Município 
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 84                                                                                                                                                                                                  
/2015, referente ao objeto em epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária 
abaixo relacionada:
– NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA o item único.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 25 de agosto de 2015.

Itapeva, 28 de agosto de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 05/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso 
Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal(Edital nº. 001/2012) 
para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA CASA TRANSITÓRIA 
(listados abaixo), cujos resultados finais foram publicados e homologados na 
Imprensa Oficial do Município em 04 de julho de 2012 (edição 550); 15 de 
agosto de 2012 (edição 559) e 15 de setembro de 2012 (edição 564); que 
deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Editalna 
Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel Levino 
Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA 
DE DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO 
A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO 
À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE CARGOS 
do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício do 
cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
  3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da foto, 
qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e a próxima 
página em branco); 
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.
br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP (Banco 
do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: retirar 
modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar o 
site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA CASA TRANSITÓRIA
DATA: 31 de agosto de 2015 (segunda-feira)
HORÁRIO: 9 h.
4º lugar: HENRIQUE ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de agosto de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito

PORTARIA N.º 22, DE 24 DE AGOSTO DE 2015.
INSTAURA Procedimento Administrativo Disciplinar para averiguação de 
infração disciplinar.
O Comandante da Guarda Civil Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições conferidas pelo Art. 104, inciso III e XVII da Lei Municipal 
nº. 3.608/2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a responsabilidade da servidora 
pública municipal por ação ou omissão no exercício de suas atribuições ou 
de outros atos que tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo e 
que caracterizem a infração disciplinar objeto do Processo Administrativo 
autuado sob o n.º 6533/2015, que trata sobre suposta irregularidade ocorrida 
no âmbito da Guarda Civil Municipal, conforme notícia trazida através do 
Ofício GM n.º 138/2015;
CONSIDERANDO que a narrada conduta, supostamente enquadrada como 
infração disciplinar prevista na Lei Municipal n.º 3.608, de 18 de outubro de 
2013, pode prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da Administração 
Municipal, bem como a confiança no Poder Público;
CONSIDERANDO ainda o disposto nos arts. 33, “caput”, 36, “caput”, 40, 
Parágrafo Único e 41 “caput” da Lei Municipal nº. 3.608/2013; 
RESOLVE
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar visando apurar 
a responsabilidade de servidora pública municipal, posto que, segundo 
comunicação, teria ultrapassado o limite mensal de 30 (trinta) minutos de 
atraso ao serviço, computando um total de 60 (sessenta) minutos de atraso, 
no período compreendido por 01 (um) mês, bem como infrações conexas ao 
fato.

Art. 2º O Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado no artigo 1º 
será conduzido pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal, a ser composta 
por sua Corregedora, Mariana Helene de Assis Araujo, registrada sob a 
matrícula nº. 30753.

Art. 3º Para o desempenho dos trabalhos, a Corregedoria poderá requisitar 
ou intimar servidores de qualquer repartição, requisitar ou vistoriar 
documentos, promover diligências externas, dentre outras que se façam 
necessárias, tendo prioridade no atendimento das suas solicitações em 
qualquer repartição da Administração Municipal.

Art. 4º A Corregedoria terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
do Procedimento Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante requerimento fundamentado ao Comandante.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 24 de agosto de 2015.

Valdinei de Souza Aranha
Comandante da Guarda Civil Municipal de Itapeva

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
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PORTARIA N.º 23, DE 24 DE AGOSTO DE 2015.
INSTAURA Procedimento Administrativo Disciplinar para averiguação de 
infração disciplinar.
O Comandante da Guarda Civil Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições conferidas pelo Art. 104, inciso III e XVII da Lei Municipal 
nº. 3.608/2013; 
 CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a responsabilidade 
do servidor público municipal por ação ou omissão no exercício de suas 
atribuições ou de outros atos que tenham relação com as atribuições inerentes 
ao cargo e que caracterizem a infração disciplinar objeto do Processo 
Administrativo autuado sob o n.º 6529/2015, que trata sobre suposta 
irregularidade ocorrida no âmbito da Guarda Civil Municipal, conforme 
notícia trazida através do Ofício GM n.º 311/2015;
 CONSIDERANDO que a narrada conduta, supostamente enquadrada 
como infração disciplinar prevista na Lei Municipal n.º 3.608, de 18 de 
outubro de 2013, pode prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da 
Administração Municipal, bem como a confiança no Poder Público;
 CONSIDERANDO ainda o disposto nos arts. 33, “caput”, 36, “caput”, 
40, Parágrafo Único e 41 “caput” da Lei Municipal nº. 3.608/2013; 
RESOLVE
 Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar 
visando apurar a responsabilidade de servidor público municipal, posto 
que, segundo comunicação, teria ultrapassado o limite mensal de 30 (trinta) 
minutos de atraso ao serviço, computando um total de 40 (quarenta) minutos 
de atraso, no período compreendido por 01 (um) mês, bem como infrações 
conexas ao fato.

Art. 2º O Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado no artigo 1º 
será conduzido pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal, a ser composta 
por sua Corregedora, Mariana Helene de Assis Araujo, registrada sob a 
matrícula nº. 30753.

Art. 3º Para o desempenho dos trabalhos, a Corregedoria poderá requisitar 
ou intimar servidores de qualquer repartição, requisitar ou vistoriar 
documentos, promover diligências externas, dentre outras que se façam 
necessárias, tendo prioridade no atendimento das suas solicitações em 
qualquer repartição da Administração Municipal.

Art. 4º A Corregedoria terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
do Procedimento Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante requerimento fundamentado ao Comandante.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 24 de agosto de 2015.

Valdinei de Souza Aranha
Comandante da Guarda Civil Municipal de Itapeva

DECRETO N.º 8.933, DE 20 DE AGOSTO DE 2015
NOMEIA os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de 
Itapeva.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
de Itapeva – CMDRI, na forma da Lei Municipal n.º 1.527, de 28 de abril de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA N.º 24, DE 24 DE AGOSTO DE 2015.
INSTAURA Procedimento Administrativo Disciplinar para averiguação de 
infração disciplinar.
O Comandante da Guarda Civil Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições conferidas pelo Art. 104, inciso III e XVII da Lei Municipal 
nº. 3.608/2013;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor 
público municipal por ação ou omissão no exercício de suas atribuições ou 
de outros atos que tenham relação com as atribuições inerentes ao cargo e 
que caracterizem a infração disciplinar objeto do Processo Administrativo 
autuado sob o n.º 6530/2015, que trata sobre suposta irregularidade ocorrida 
no âmbito da Guarda Civil Municipal, conforme notícia trazida através do 
Ofício GM n.º 332/2015;
CONSIDERANDO que a narrada conduta, supostamente enquadrada como 
infração disciplinar prevista na Lei Municipal n.º 3.608, de 18 de outubro de 
2013, pode prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços da Administração 
Municipal, bem como a confiança no Poder Público;
 CONSIDERANDO ainda o disposto nos arts. 33, “caput”, 36, “caput”, 
40, Parágrafo Único e 41 “caput” da Lei Municipal nº. 3.608/2013; 
RESOLVE
 Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar 
visando apurar a responsabilidade de servidor público municipal, posto 
que, segundo comunicação, teria ultrapassado o limite mensal de 30 (trinta) 
minutos de atraso ao serviço, computando um total de 280 (duzentos e 
oitenta) minutos de atraso, no período compreendido por 01 (um) mês, bem 
como infrações conexas ao fato.

Art. 2º O Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado no artigo 1º 
será conduzido pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal, a ser composta 
por sua Corregedora, Mariana Helene de Assis Araujo, registrada sob a 
matrícula nº. 30753.

Art. 3º Para o desempenho dos trabalhos, a Corregedoria poderá requisitar 
ou intimar servidores de qualquer repartição, requisitar ou vistoriar 
documentos, promover diligências externas, dentre outras que se façam 
necessárias, tendo prioridade no atendimento das suas solicitações em 
qualquer repartição da Administração Municipal.

Art. 4º A Corregedoria terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
do Procedimento Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante requerimento fundamentado ao Comandante.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 24 de agosto de 2015.

Valdinei de Souza Aranha
Comandante da Guarda Civil Municipal de Itapeva

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

2000, com alterações posteriores trazidas pela Lei Municipal n.º 2.163, de 
28 de junho de 2004; Lei Municipal n.º 2.936, de 27 de julho de 2009; Lei 
Municipal n.º 2.961, de 14 de outubro de 2009; e Lei Municipal n.º 3.546, de 
3 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a indicação dos membros pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento, encaminhada através do Ofício n.º 
256/2015-SEMAI, em consonância ao disposto no art. 2º da referida lei;
CONSIDERANDO a concordância da Administração Municipal na nomeação 
dos membros indicados;
DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Itapeva - CMDRI, criado pela Lei Municipal 1.527, 
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de 2000, com alterações posteriores trazidas pela Lei Municipal n.º 2.163, de 
2004; Lei Municipal n.º 2.936, de 2009; Lei Municipal n.º 2.961, de 2009; e 
Lei Municipal n.º 3.546, de 2013; passando a ser composto pelos seguintes 
representantes:
I - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da SEMAI - Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento:
a) Titular: Sra. Rosana Pereira Bertoni Melo;
b) Suplente: Sr. Wagner Ferreira Endres.
II - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do EDR – Escritório de 
Desenvolvimento Rural:
a) Titular: Sr. Vandir Daniel da Silva;
b) Suplente: Sr. Valnério de Castro.
III - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do EDA - Escritório de 
Defesa Agropecuária:
a) Titular: Sr. Ednir José Gaspar;
b) Suplente: Sr. César Augusto de Castro Batalha.
IV - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Sindicato Rural:
a) Titular: Sr. Dagoberto Mariano César;
b) Suplente: Sr. José Carlos dos Santos.
V - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais:
a) Titular: Sr. José Lopes de Barros;
b) Suplente: Sr. Juraci Aparecido Dressadori. 
VI - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da ARESP - Associação 
dos Engenheiros, Arquiteto e Agrônomos de Itapeva e Região:
a) Titular: Sr. João Luiz de Oliveira Ravaglia;
b) Suplente: Sr. Laudinei José Romanini.
VII - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Unidade de Pesquisa 
e Desenvolvimento de Itapeva:
a) Titular: Sr. João Edson Faria de Oliveira;
b) Suplente: Sr. Roberto Carlos Vicente de Oliveira.
VIII - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Fundação ITESP - 
GTC Itapeva:
a) Titular: Sr. Francisco Feitosa Alves Sobrinho;
b) Suplente: Sr. Fabiano Gomes da Silva Oliveira.
IX - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente dos Produtores do 
Mercado do Produtor de Itapeva:
a) Titular: Sr. Milton Alves de Oliveira;
b) Suplente: Sr. Edizio Rosa Dias.
X - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Cadeia Produtiva da 
Agricultura Orgânica:
a) Titular: Sr. José Carlos Machado;
b) Suplente: Sra. Raimundo de Sá Dantas.
XI - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Cadeia Produtiva do 
Leite:
a) Titular: Sr. Pedro Curt Kaesemodel;
b) Suplente: Sr. Rubens Carlos Souto de Barros.
XII - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Cadeia Produtiva 
do Mel:
a) Titular: Sra. Maria Irene Santos Camargo;
b) Suplente: Sr. Carlos Nunes de Camargo.
XIII - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Sindicato dos 
Trabalhadores da Agricultura Familiar:
a) Titular: Sr. Carlos Eduardo Augusto Pimentel;
b) Suplente: Sr. Marcelo Henrique Gil Pimentel.
XIV - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente de Agente Financeiro:
a) Titular: Sr. Brahim Newton Málaque;
b) Suplente: Sr. Neiva de Carvalho.
Parágrafo único.  O mandato dos membros nomeados neste artigo será de 2 
(dois) anos, facultada a recondução.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal 
n.º 7.766, de 27 de março de 2013.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de agosto de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

DECRETO N.º 8.941, DE 25 DE AGOSTO DE 2015
NOMEIA membros da JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações de 

Trânsito, do Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO que o disposto na Lei Municipal n.º 1.402, de 21 de julho 
de 1999, que dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, com alterações trazidas pela Lei Municipal n.º 2.270, de 3 de 
janeiro de 2005;
CONSIDERANDO a importância e a responsabilidade do serviço a ser 
executado em favor da municipalidade;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Defesa 
Social, através do Ofício SMDS n.º 312/2015;
DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados membros da JARI – Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Trânsito, do Município de Itapeva/SP, passando a ser composta 
pelos seguintes representantes:
I – um presidente da JARI, portador de curso superior, indicado pelo Poder 
Executivo, sem qualquer vínculo com o Executivo ou Legislativo na mesma 
esfera de governo:
a) Titular: Dra. Sílvia Helena Glauser Roza;
b) Suplente: Dra. Rosemari Müzel de Castro.
II – um representante do Departamento Municipal de Trânsito:
a) Titular: Márcio Alexandre da Silva Almeida;
b) Suplente: Pablo Henrique Lourenço Rodrigues.
III - um representante de entidade representativa da sociedade ligada à área 
de trânsito, sem qualquer vinculo com o Executivo ou Legislativo na mesma 
esfera de governo, e também, sem qualquer vinculo com Auto-Escolas ou 
Despachantes:
a) Titular: Ernesto Melo Bonilha;
b) Suplente: Dr. Eduardo de Vincenzo.
Parágrafo único.  O mandato dos membros da JARI será de 2 (dois) anos, 
sendo admitida a recondução por período sucessivos, desde que realizada 
por Decreto do Executivo.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2015, revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de agosto de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

CONTRATO N.º 175/2015
PROCESSO N.º 5.699/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Maria Gabriela Pereira Santos – ME
OBJETO:Serviço de retirada, higienização e colocação de areia nos 
tanques de recreação das Escolas de Educação Infantil.
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir de sua 
assinatura.
VALOR: R$ 8.599,81 (Oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
oitenta e um centavos).
DOTAÇÃO: 1512 / 09.01.00 / 3.3.90.39.00 – 12.365.2001 – 2051 – 
95 – 2100004
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 132/2014
PROCESSO N.º 6.792/2013 e 7.210/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013    
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Fernandes & Silva Serviços Médicos Ltda – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) 
meses, passando a vigorar de 19 de maio de 2015 a 18 de maio de 
2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 208/2014
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PROCESSO N.º 1.792/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Sanex Soluções Ltda - EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Décima 
Segunda do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, 
iniciando em 26 de julho 2015 e vencendo no dia 25 de julho de 
2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 207/2014
PROCESSO N.º 1.791/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Sanex Soluções Ltda - EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Décima 
Segunda do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, 
iniciando em 6 de agosto de 2015 e vencendo no dia 5 de agosto 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 761/2013
PROCESSO N.º 9.100/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 133/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Gilberto de Oliveira & Cia Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, iniciando em 3 de junho de 2015 e vencendo no dia 
29 de novembro de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 237/2014
PROCESSO N.º 4.359/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Itatubos Concreto Usinado Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira 
do Contrato em epígrafe por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, iniciando em 16 de julho de 2015 e vencendo no dia 
14 de julho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.
TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO N.º 571/2013
PROCESSO N.º 7.378/2014 E PROCESSO N.º 6.031/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: A.A. Alonso Transportes ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO N.º 572/2013
PROCESSO N.º 7.379/2014 E PROCESSO N.º 6.031/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Auro Lara da Silva - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO N.º 575/2013
PROCESSO N.º 7.382/2014 E PROCESSO N.º 6.031/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Tainara Transporte Escolar Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 576/2013
PROCESSO N.º 7.326/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: A.A. Alonso Transportes ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 577/2013
PROCESSO N.º 7.327/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: ACB – Transportes Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 579/2013
PROCESSO N.º 7.329/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Adriano Almeida Santos - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 583/2013
PROCESSO N.º 7.333/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Auro Lara da Silva - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 586/2013
PROCESSO N.º 7.336/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Claudete Proença de Camargo 37588881828
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
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de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 587/2013
PROCESSO N.º 7.337/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Clóvis Silvério Ribeiro - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 588/2013
PROCESSO N.º 7.338/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Colina do Sul Transportes Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 589/2013
PROCESSO N.º 7.339/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Darcy Gomes Pereira 03698994828
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 590/2013
PROCESSO N.º 7.340/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Dilsa Cristina de Lima 17720050886
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 595/2013
PROCESSO N.º 7.345/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Gilmar Melo Correa - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 599/2013
PROCESSO N.º 7.349/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: J.M Cardozo de Barros Itapeva - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 

Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 601/2013
PROCESSO N.º 7.351/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: J.F. Locação e Transportes Itapeva Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 603/2013
PROCESSO N.º 7.353/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Jessé Moreira de Morais - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 604/2013
PROCESSO N.º 7.354/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: João Darci da Cruz - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 605/2013
PROCESSO N.º 7.355/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: José Carlos da Silva 79635377800
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 608/2013
PROCESSO N.º 7.358/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Jurandir Machado da Silva - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 611/2013
PROCESSO N.º 7.361/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Maria Isabel de Oliveira Fabri Transportes - ME
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OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 612/2013
PROCESSO N.º 7.362/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Melo e Leite Transporte de Passageiros Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 615/2013
PROCESSO N.º 7.365/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Neri Torres de Oliveira 12262817880
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 623/2013
PROCESSO N.º 7.373/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Sidnei Rodrigues da Cruz 12284028845
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 624/2013
PROCESSO N.º 7.374/2014 E PROCESSO N.º 6.030/2013
CONCORRÊNCIA N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Tainara Transporte Escolar Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, 
iniciando em 1º de agosto de 2015 e vencendo no dia 31 de julho 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 7 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO N.º 034/2015
PROCESSO N.º 288/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Fabio Rodrigues do Amaral Mercearia - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, iniciando em 7 de setembro de 2015 e vencendo no 
dia 4 março de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N. º 08 AO CONTRATO N.º 092/2012
PROCESSO N.º 2.114/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2012

CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: M V A Engenharia & Projetos Elétricos Ltda - ME
OBJETO: Prorrogação dos prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
do Contrato em epígrafe por mais 90 (noventa) dias iniciando em 
12 de julho de 2015 e vencendo em 9 de outubro de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO N.º 514/2013
PROCESSO N.º 5.001/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Med System Equipamentos Ltda – ME
OBJETO: Prorrogação dos prazos estabelecidos na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, 
passando os prazos de execução dos serviços e de vigência do 
Contrato a vigorarem de 4 de setembro de 2015 a 3 de setembro 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 04 AO TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSOS N.º 6.778/2013 e 6.991/2013
MUNICÍPIO: Município de Itapeva
ENTIDADE: Santa Casa de Misericórdia de Itapeva
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o reajuste ao valor 
do Contrato de 6,23% (seis inteiros e vinte e três centésimos por 
cento), correspondente a R$ 18.408,45 (dezoito mil, quatrocentos 
e oito reais e quarenta e cinco centavos), passando o valor do 
referido Contrato a importância de R$ 313.889,15 (trezentos 
e treze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos) 
mensais.
VIGÊNCIA: Prorrogação deste Termo Aditivo de Convênio é de 04 
(quatro) meses, iniciando em 1º de setembro de 2015 e vencendo 
em 31 de dezembro de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 762/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 11.311/2013
LOCADOR: Vladimir Lenin Ramos Costa
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda 
do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir de 24 de setembro  de 2015 e vencendo no dia 23 de 
setembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2015.

ERRATA
TERMO ADITIVO N.º 07 AO CONTRATO N.º 092/2012
PROCESSO N.º 2.114/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2012
CONTRATADA: M V A Engenharia & Projetos Elétricos Ltda - ME
ONDE SÊ-LE:
DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2015.
LEIA-SE:
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição 
de 22 de junho de 2015, na página 16 da Imprensa Oficial do 
Município.

TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSO N.º 9.648/2014
CONVENENTE: Município de Itapeva
CONVENIADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos



Imprensa Oficial de Itapeva12 segunda-feira, 31 de Agosto de 2015

LAUDA 21/2015 – EXPEDIDOS
01. Comunicado de CONCESSÃO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 03.400/2015 Data de Protocolo: 06/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-960-000464-2-6 
Razão Social: PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA
CNPJ/CPF: 21.184.156/0001-40 
Endereço: Rua CORONEL QUEIROZ, 382 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-465 UF: SP 
Resp. Legal: PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA CPF: 35672901859 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DO CADASTRO DE 
FUNCIONAMENTO em 19/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

02. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO 
Nº protocolo: 02.431/2014 Data de Protocolo: 14/08/2014 
Nº CEVS: 352240601-471-000689-1-8 
Razão Social: TATIANA WERNECK DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 20.104.502/0001-70 
Endereço: Rua Marcondes de Oliveira, 114 Vila Camargo 
Município: ITAPEVA CEP: 18402-160 UF:SP 
Resp. Legal: TATIANA WERNECK DOS SANTOS CPF: 
45208199890 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 17/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

03. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.653/2013 Data de Protocolo: 27/08/2013 
Nº CEVS: 352240601-472-000389-1-1 
Razão Social: MARIA DE LOURDES MACIEL GONÇALVES 
CNPJ/CPF: 17.570.329/0001-90 
Endereço: Rua EDWIRGES SERAPIÃO, 802 VILA APARECIDA 
Município: ITAPEVA CEP: 18401-180 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA DE LOURDES MACIEL GONÇALVES CPF: 
49039547904 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 17/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

CADASTRO 008/2015 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
No. Protocolo: 05.508/2015 Data de Protocolo: 19/08/2015
No. CEVS: 352240601-477-000201-1-7 
Razão Social: JOÃO VIRGÍLIO DE ALMEIDA DROGARIA - ME 
CNPJ/CPF: 22.228.085/0001-00
Endereço: PÇ FURQUIM PEDROSO, Nº 18 CENTRO
Município: ITAPEVA CEP: 18400-520UF: SP
Resp. Legal: JOÃO VIRGÍLIO DE ALMEIDACPF: 37674525880
Resp. Técnico: REGIANE MIRANDA SANTOS SILVACPF: 40311498833
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 76775UF: SP
A Gerente Técnica da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Vivian Ferrari 
Lima Scaranello Machado, defere autorização para comercialização de 
Medicamentos Sujeitos  a  Controle  Especial  constantes na Lista C2 
(retinóides).
ITAPEVA, Sexta - feira, 21 de Agosto de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.962/2015
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 16/17 que 
declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, 
da Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas posteriores alterações), para a contratação da 
empresa SIDNEI RODRIGUES DA CRUZ, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 18.347.512/0001-94, com sede na Rua João Pinn, n.° 
49, Vila Aparecida, nesta cidade de Itapeva/SP, para o serviço 
emergencial de transporte de alunos, no valor de R$ 76,99 
(Setenta e seis reais e noventa e nove centavos), por dia para 
a Linha n.º 361, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Educação, pelo período de até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir de 3 de agosto de 2015, conforme Termo 
de Contrato n.º 177/2015.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo 
diploma legal, para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da 
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do 
instrumento celebrado.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de agosto de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E NEGÓCIOS JURÍDICOS

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: Conjugar esforços, no intuito de proporcionar atendimento 
de serviços postais à população da localidade de Guarizinho através de 
Agência de Correios Comunitária - AGC.
VALOR: R$ 1.420,29 (Hum mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e nove 
centavos).
VIGÊNCIA: O presente Convênio tem prazo de vigência de 05 anos 
(sessenta meses), com início em 01/04/2015 e término em 31/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSO N.º 9.646/2014
CONVENENTE: Município de Itapeva
CONVENIADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Conjugar esforços, no intuito de proporcionar atendimento de 
serviços postais à população da localidade de Alto Brancal através de 
Agência de Correios Comunitária - AGC.
VALOR: R$ 1.420,29 (Hum mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e nove 
centavos).
VIGÊNCIA: O presente Convênio tem prazo de vigência de 05 anos 
(sessenta meses), com início em 01/04/2015 e término em 31/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSO N.º 9.645/2014
CONVENENTE: Município de Itapeva
CONVENIADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Conjugar esforços, no intuito de proporcionar atendimento 
de serviços postais à população da localidade de Capela de São Roque 
através de Agência de Correios Comunitária - AGC.
VALOR: R$ 1.420,29 (Hum mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e nove 
centavos).
VIGÊNCIA: O presente Convênio tem prazo de vigência de 05 anos 
(sessenta meses), com início em 01/04/2015 e término em 31/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2015.
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04. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.785/2013 Data de Protocolo: 14/10/2013 
Nº CEVS: 352240601-561-001575-1-1 
Razão Social: MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO RODRIGUES - ME 
CNPJ/CPF: 06.969.004/0001-69 
Endereço: Avenida MÁRIO COVAS, 455 BOX 06 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-500 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO RODRIGUES CPF: 
34582968830 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 24/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

05. Comunicado de ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Nº protocolo: 02.340/2015 Data de Protocolo: 02/07/2015 
Nº CEVS: 352240601-561-001742-1-1 
Razão Social: JOÃO CARLOS SALOMÃO 
CNPJ/CPF: 22.274.983/0001-97 
Endereço: Rua MÁRIO COVAS, 455 BOX 12 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-500 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO CARLOS SALOMÃO CPF: 33897271915 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO em 24/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

06. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.391/2015 Data de Protocolo: 31/07/2015 
Nº CEVS: 352240601-861-000016-1-9 Data de Validade: 
21/08/2016 
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA
CNPJ/CPF: 49.797.293/0001-79 
Endereço: Rua SANTOS DUMONT, 433 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-030 UF: SP 
Resp. Legal: ARISTEU DE ALMEIDA CAMARGO FILHO CPF: 
74897683815 
Resp. Técnico: GILBERTO LUIZ CASTRO VINHAS  
CPF:29154510015 
CBO: 06117 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:55239 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - HOSPITAL GERAL em 
21/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

07. Comunicado de ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Nº protocolo: 01.411/2015 Data de Protocolo: 11/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-861-000015-1-1 Data de Validade: 
20/08/2016 
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA
CNPJ/CPF: 49.797.293/0001-79 
Endereço: Mário Prandini, 935 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-170 UF: SP 
Resp. Legal: ARISTEU DE ALMEIDA CAMARGO FILHO CPF: 
74897683815 
Resp. Técnico: WANDA MARIA TATIT DE LIMA CPF: 
12250648808 
CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:12287-F UF:SP 

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO - FISIOTERAPIA em 20/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

08. Comunicado de ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
LEGAL
Nº protocolo: 01.395/2015 Data de Protocolo: 04/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000002-1-3 Data de Validade: 
30/09/2015 
Razão Social: DROGARIA SÃO MARCOS ITAPEVA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.012.363/0001-72 
Endereço: Avenida DONA PAULINA DE MORAIS, 1.381 JARDIM 
MARINGÁ 
Município: ITAPEVA CEP: 18407-110 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL CADENA DE FREITAS CPF: 93169914804 
Resp. Técnico: ANA CLARA CHAVES FERREIRA CPF: 
40133029859 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72590 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a ALTERAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE LEGAL em 19/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

09. Comunicado de ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 
Nº protocolo: 01.406/2015 Data de Protocolo: 07/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000073-1-5 Data de Validade: 
13/11/2015 
Razão Social: MARTINS & MASCARENHAS DROGARIA ITAPEVA 
LTDA 
CNPJ/CPF: 02.642.942/0001-07 
Endereço: Avenida CORONEL ACÁCIO PIEDADE, 660 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-180 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL CADENA DE FREITAS CPF: 93169914804 
Resp. Técnico: ALINE MOREIRA DOS SANTOS CPF: 22940341800 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72568 UF:SP 
Resp. Técnico: PATRÍCIA PROENÇA DUARTE CPF: 35729971869 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:62531 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA em 19/08/2015. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

10. Comunicado de ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA
Nº protocolo: 01.410/2015 Data de Protocolo: 10/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000083-1-1 Data de Validade: 
28/11/2015 
Razão Social: CLAUDIA DA SILVA SANTOS - ME
CNPJ/CPF: 05.868.140/0001-08 
Endereço: Rua Narciso Gomes Teixeira, 48 Jardim Morada do 
Sol 
Município: ITAPEVA CEP: 18408-600 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIA DA SILVA SANTOS CPF: 10609500813 
Resp. Técnico: CLAUDIA DA SILVA SANTOS CPF: 10609500813 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:80569 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA em 19/08/2015.
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015
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ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

05. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 352240601-472-000378-1-8 
Razão Social: MARCOS PATRICIO REZENDE 
CNPJ/CPF: 97.550.288/0001-00 
Endereço: MARIA RAIMUNDA, 163 VL APARECIDA 
Município: ITAPEVA CEP: 18401-010 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS PATRICIO REZENDE CPF: 09930994831 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

06. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 352240601-561-001057-1-6 
Razão Social: APARECIDA MARTINEZ GOMES 
CNPJ/CPF: 15.157.777/0001-31 
Endereço: R CEL CRESCENCIO, 752 VL SANTANA 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-140 UF: SP 
Resp. Legal: APARECIDA MARTINEZ GOMES CPF: 10179162845 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

07. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO PARA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.390/2015 Data de Protocolo: 31/07/2015 
Nº CEVS: 352240601-561-001767-0-2 
Razão Social: LUIZ ANTONIO LIMA SCHULTZ 
CNPJ/CPF: 22.945.175/0001-04 
Endereço: Avenida Expedicionários de Itapeva, 1.454 Parque 
Cimentolândia 
Município: ITAPEVA CEP: 18409-640 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ ANTONIO LIMA SCHULTZ CPF: 09916657831 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o INDEFERIMENTO 
DA SOLICITAÇÃO PARA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o 
mesmo não exerce esta atividade no local. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

08. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO PARA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.296/2015 Data de Protocolo: 22/06/2015 
Nº CEVS: 352240601-472-000570-0-2 
Razão Social: VALDINEI CAMARGO DE ALMEIDA 
CNPJ/CPF: 22.483.308/0001-78 
Endereço: Rua São Benedito, 440 Vila São Benedito 
Município: ITAPEVA CEP: 18403-140 UF: SP 
Resp. Legal: VALDINEI CAMARGO DE ALMEIDA CPF: 
28665841806 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o INDEFERIMENTO 
DA SOLICITAÇÃO PARA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o 
mesmo encerrou as atividades no local. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

LAUDA 22/2015 – CANCELADOS/INDEFERIDOS

01. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.433/2015 Data de Protocolo: 17/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-561-001573-1-7 
Razão Social: JAIR ALVES CORDEIRO 
CNPJ/CPF: 18.982.755/0001-02 
Endereço: Rua Iperó, 345 Vila Nova 
Município: ITAPEVA CEP: 18410-120 UF: SP 
Resp. Legal: JAIR ALVES CORDEIRO CPF: 02074835825 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

02. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.416/2015 Data de Protocolo: 13/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-864-000013-1-7 
Razão Social: CENTRO DIAGNÓSTICO SUL PAULISTA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 01.070.736/0001-07 
Endereço: Rua Teófilo David Muzel, 593 Vila Ophélia 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-816 UF: SP 
Resp. Legal: CÉSAR CERQUEIRA MIZOBUCHI CPF: 10330610856 
Resp. Técnico: SÉRGIO SEIJI KOMESSU CPF: 76147630849 
CBO: 06165 CRM No. Inscr.:24915 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTO, pois o 
mesmo não está em atividade no local.  
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

03. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 352240601-561-000282-1-5
Razão Social: SUZANE RAMOS LEITE ME 
CNPJ/CPF: 05.149.529/0001-95 
Endereço: R DIRCE CAMARGO ALMEIDA, 780 VL SANTA MARIA 
Município: ITAPEVA CEP: 18402-110 UF: SP 
Resp. Legal: SUZANE RAMOS LEITE CPF: 15049316880 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ITAPEVA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

04. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.419/2015 Data de Protocolo: 13/08/2015 
Nº CEVS: 352240601-463-000037-1-9  
Razão Social: JAZER DAVID MUZEL ME 
CNPJ/CPF: 10.438.627/0001-82 
Endereço: R MARIA RAIMUNDA, 945 VL APARECIDA 
Município: ITAPEVA CEP: 18401-010 UF: SP 
Resp. Legal: JAZER DAVID MUZEL CPF: 02697345892 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
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LAUDA 16/2015 - AUTOS

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.017/15 Data de Protocolo: 30/07/2015        
Razão Social: FARMATEM ITAPEVA DROGARIA E PERFUMARIA 
LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.027.552/0001-60
Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 328 – JARDIM FERRARI                               
Município: ITAPEVA CEP: 18405-000     UF: SP
Resp. Legal: CAIO AUGUSTO OLIVEIRA CPF:366.372.088-84
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº0805, SÉRIE AC, DE 30/07/2015.
Itapeva, Sexta-feira, 14 de Agosto de 2015.

02.Comunicado de ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.012/15 Data de Protocolo: 28/05/2015        
Razão Social: JAIR DE SOUZA GARGALHO
CNPJ/CPF: 059.623.025/0001-94
Endereço: BAIRRO PALMITAL, S/N – KM 13                               
Município: ITAPEVA CEP: 18400-100     UF: SP
Resp. Legal: JAIR DE SOUZA GARGALHO CPF:099.165.218-59
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o ARQUIVAMENTO 
DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº0751, SÉRIE AC, DE 22/05/2015.
Itapeva, Sexta-feira, 14 de Agosto de 2015.

03.Comunicado de NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA:  
No. Protocolo:07.007-6/15 Data de Protocolo: 30/07/2015        
Razão Social: EDSON APOLINÁRIO DE CARVALHO
CNPJ/CPF: 13.247.582/0001-57
Endereço: RUA SOROCABA, 262, VILA ISABEL                               
Município:  ITAPEVA CEP: 18400-000     UF: SP
Resp. Legal: EDSON APOLINÁRIO DE CARVALHO 
CPF:077.147.088-67
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DA 
NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA Nº0128, 
SÉRIE AC, DE 30/07/2015.
Itapeva, Sexta-feira, 14 de Agosto de 2015.

04.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.018/15 Data de Protocolo: 17/08/2015        
Razão Social: EDUARDO DE SÁ MARINHO 
CNPJ/CPF: 599.803.387-68
Endereço: RUA MARIO PRANDINI, 632 – CENTROI                               
Município: ITAPEVA CEP: 18400-170     UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE SÁ MARINHO CPF: 599.803.387-68
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº0785, SÉRIE AC, DE 14/08/2015.
Itapeva, Sexta-feira, 14 de Agosto de 2015.

05.Comunicado de DEFERIMENTO DE DEFESA E 
ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo:07.015/15 Data de Protocolo: 30/06/2015        
Razão Social: MATER BABY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06.091.109/0002-49
Endereço: RUA CAMPOS SALES, 161- CENTRO                              
Município:  ITAPEVA CEP: 18400-190     UF: SP

Resp. Legal: GILSON ANTONIO DE SÁ PINTO FILHO 
CPF:002.314.767-95
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o DEFERIMENTO DE 
DEFESA E ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº0740, 
SÉRIE AC, DE 29/06/2015.

06.Comunicado de DEFERIMENTO DE DEFESA E 
ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.018/15 Data de Protocolo: 17/08/2015        
Razão Social: EDUARDO DE SÁ MARINHO 
CNPJ/CPF: 599.803.387-68
Endereço: RUA MARIO PRANDINI, 632 – CENTROI                               
Município: ITAPEVA CEP: 18400-170     UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE SÁ MARINHO CPF: 599.803.387-68
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o DEFERIMENTO DE 
DEFESA E ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº0785, 
SÉRIE AC, DE 14/08/2015.
Itapeva, Quinta-feira, 27 de Agosto de 2015.

Nota aos funcionários municipais sobre a Unimed

No último dia 20/08/2015 fomos surpreendidos com uma 
Notificação expedida pela Unimed -Itapeva, propondo o fim do 
contrato entre a empresa e a Prefeitura Municipal de Itapeva, 
conforme permissão contratual desde que com comunicado 
emitido com antecedência de 60 dias.

Por ordem do Sr. Prefeito Municipal, já encaminhamos a 
Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos a 
notificação para que sejam tomadas as providências necessárias 
para assegurar que o nosso funcionalismo não seja prejudicado, 
principalmente àqueles estão em tratamento em outras cidades 
e as gestantes.

De qualquer maneira o atendimento está assegurado até o dia 
31/10/2015.

Esclarecemos que a iniciativa do fim do contrato partiu única 
e exclusivamente por parte da Unimed, pois o contrato foi 
renovado recentemente e a Prefeitura de Itapeva vem cumprindo 
rigorosamente em dia com suas obrigações, estando em dia 
com os pagamentos das mensalidades do Plano de Saúde.

O Sr. Prefeito Municipal pede que todos tenham tranquilidade, 
pois tem certeza que o melhor será feito para o funcionalismo, o 
que tem sido feito desde o começo desta Administração. 

Itapeva, 28 de agosto de 2015.

Armando Ribas Gemignani
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS
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